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PORTARIA Nº 876, de 18 de dezembro de 2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 

13.466, de 22 de dezembro de 2015, as normas estatutárias e regimentais, considerando 

a solicitação da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geografia - PPGEO, 

conforme consta no Processo SEI nº 072.7463.2019.0026239-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - ALTERAR O ITEM 7. (CRONOGRAMA DA SELEÇÃO) 

do Edital nº 216/2019, retificado pela Portaria nº. 0770/2019, publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 08 e 

21/11/2019, que abre as inscrições para Seleção de Candidatos ao Curso de Mestrado do 

Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGEO), Campus Universitário de Vitória 

da Conquista, no tocante as datas/períodos, a partir do resultado da Segunda Etapa do 

processo seletivo, que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“7. DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO  

 

Os candidatos deverão observar o cronograma a seguir: 

 

EVENTO PERÍODO HORÁRIO 

Inscrições   27, 28 e 29/11/2019  

Inscrições por Correios (Sedex) Até 27/11/2019 
Último dia para 

postagem 

Resultado das inscrições homologadas   03/12/2019  

Recurso sobre resultado das inscrições não 

homologadas  
04 e 05/12/2019 

Até às 23h59 do segundo 

dia (por e-mail) 

Resultado do recurso sobre as inscrições não 

homologadas  
06/12/2019  
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Resultado da Primeira Etapa – Avaliação e 

análise do Anteprojeto de Pesquisa  
18/12/2019  

Recurso sobre o resultado da Primeira Etapa 17 e 18/12/2019 
Até às 23h59 do segundo 

dia (por e-mail) 

Resultado dos recursos sobre a Primeira 

Etapa  
Até 20/12/2019  

Segunda Etapa – Prova Escrita 24/01/2020 8h00 – 12h00 

Resultado da Segunda Etapa - Prova Escrita Até 04/02/2020  

Recurso da Segunda Etapa 05 e 06/02/2020 
Até às 23h59 do segundo 

dia (por e-mail) 

Resultado dos recursos da segunda etapa Até 07/02/2020  

Terceira Etapa - Entrevista com os 

candidatos 
10, 11, 12/02/2020  

Prova de Proficiência 13/02/2020  

Resultado da Terceira Etapa – Entrevista 

com os candidatos 
Até 14/02/2020  

Recurso sobre resultado da Terceira Etapa 17, 18/02/2020 
Até às 23h59 do segundo 

dia (por e-mail) 

Resultado do recurso sobre a Terceira Etapa  19/02/2020  

Resultado da Prova de Proficiência 17/02/2020  

Recurso sobre o resultado da Prova de 

Proficiência 
18 e 19/02/2020 

Até às 23h59 do segundo 

dia (por e-mail) 

Resultado dos Recursos – Prova de 

Proficiência 
20/02/2020  



 
 

 
 
 

 
 

 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 
Campus de Vitória da Conquista                                                                   (77) 3424-8640 | reitoria@uesb.edu.br 

 

 

Resultado da Quarta Etapa - Análise do 

currículo  
22/02/2020  

Recurso sobre resultado da Quarta Etapa - 

Análise do Currículo  
27 e 28/02/2020 

Até às 23h59 do segundo 

dia (por e-mail) 

Resultado do recurso sobre a Quarta Etapa - 

Análise do Currículo 
03/03/2020  

Divulgação final de aprovados   Até 12/03/2020  

Matrícula   26 e 27/03/2020 
8h30 às 10h30 e 

das14h00 as 16h30. 

Previsão início das aulas   01/04/2020 

Manhã, tarde e/ou noite. 

Os horários serão 

definidos pelo Colegiado 

do 

PPGeo – UESB” 

 

Parágrafo Único – Ficam, consequentemente, alteradas as datas 

indicadas nos subitens 3.1.2.1., 3.1.2.3., 3.1.2.4., 3.1.3., 3.1.3.1., 3.1.3.2., 3.1.3.3., 

3.1.4.2., 3.1.4.3., 3.1.4.4., 3.1.5.2., 3.1.5.4. e 3.1.5.5. do Edital. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 216/2019 e da Portaria nº. 

0770/2019 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


